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Câmara Municipal de Sete Lagoas
 Gabinete do Vereador João Evangelista
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N°_______/2015.
Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que a este subscreve requer que, após ouvido o Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito no sentido de garantir a criação e implantação de um Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI, no B. Manoa, pelos motivos expostos na justificativa, de modo a servira às crianças deste bairro e dos adjacentes.
Sala das Sessões, 15 de abril de 2015.
_______________________________________
João Evangelista Pereira de Sá
Vereador pelo PSDB
JUSTIFICATIVA


A população do bairro Manoa é pobre; os pais carecem de equipamentos públicos para conciliar o cuidado e a educação dos filhos de pouca idade com a premência de trabalhar fora de casa, situação essa que acomete as mães em particular.


A crise social vivida pelo País e que atinge em cheio a nossa cidade, caracterizada pela banalização dos valores humanos e pelo crescimento desmedido da violência em todas as suas formas, desafia o Poder Público a cumprir com presteza e competência a parte que lhe cabe na proteção e educação das crianças, desde a mais tenra idade, como definem a Constituição Federal/88 e as demais leis de proteção da infância e da adolescência. Esse desafio se cumpre, em parte, com a oferta pelo Município de creches e CMEIs de qualidade, instalados em prédios próprios ou não.


É indispensável ressaltar que caminhamos para a implantação da Lei Federal nº 12.796, de 4 de abril de 2013, a qual altera a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Por força desta Lei, “os pais ficam responsáveis por colocar as crianças na educação infantil a partir dos 4 anos e por sua permanência até os 17. Já os municípios e os Estados têm até o ano de 2016 para garantir a inclusão dessas crianças na escola pública.” O Município de Sete Lagoas, em breve, deverá cumprir essas novas exigências educacionais. Ademais, tramita no Senado o Projeto de Lei Federal que define o Plano Decenal da Educação, o qual tem diretrizes, metas e estratégias específicas para implantação de creches e para a Educação Infantil, com forte responsabilização dos Municípios.


Na região em foco, há demanda premente, tanto por instalação de creches quanto de CMEIs. Por estes motivos, o autor espera contar com a sensibilidade e pronta ação do Executivo Municipal.

